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Exm. Sr. Presidente

O Vereador Joáo da Barra, indka após ouvHa a Casa, na forma regimental, que o
Executivo Municipá|, através de sua secretâria competente, realize estudos dê
vkrbilk ade para a cobcaçáo de pavimentaçáo e drenagem na Rua 23 - 4e Secçáo da
Barra.
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Justif icativa: em plenário.

Autenticidade: Sfixwpnui
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